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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº 28/16, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 28/16 – Autoriza o Município de Três Passos a revogar a Lei Municipal nº 5.177, de 08 de março de 2016. 
O Projeto de Lei em tela visa revogar a Lei Municipal nº 5.177, de 08 de março de 2016, vez que ainda se encontra vigente a Lei Municipal nº 5.022, de 02 de dezembro de 2014, versando sobre o mesmo assunto. 
Com efeito, verificando as referidas legislações percebe-se que a Lei Municipal nº 5.022, de 02 de dezembro de 2014, prevê a contratação de 15 merendeiras e 30 serventes pelo prazo de 1 ano, podendo ser revogado pelo mesmo período se for necessário, enquanto que a Lei Municipal nº 5.177, de 08 de março de 2016 também prevê a contratação de duas merendeiras, enquanto aquela Lei ainda encontra-se em vigor. 

Diante disso, revela-se correta a providência tomada pelo Executivo em revogar a Lei Municipal nº 5.117, de 08 de março de 2016, evitando, dessa forma, que permaneçam em vigor leis com idêntica finalidade. 
O Projeto de Lei atendeu o disposto no art. 2º, §1º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro
.

Além disso, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei.

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade técnica do projeto, podendo seguir os trâmites do processo legislativo. 

Três Passos, 07 de abril de 2016
______________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

� Art. 2º  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue.    


§ 1º  A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.





